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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: PREFEITU,. MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

NETt! bo PREFEITO 

DEC RET 0 N. 0 5665 .DE,;;);f DE AGOSTO DE 2009. 

EMENTA: Permite 0 uso oneroso, a titulo 
prectirio~ de areas public as 
pertencentes ao Municipio, e 
rid outras providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas, at,ribuifgeS, con~iderqndo 0 disposto no Artigo 169, § 3. 0 da 1£i 

,O,gankaM"ni~~ ",.' , ' 

I . DECRETA: 

Art. 1. 0 . - Fica permitido , a titulo eminentemente prectirio, 0 usa de 
areas publicas pertencentes ao Municipio, para aloctlfiio de qlliosques e trailers; por 
pessoasfisicat que ·cstejtml cadasiradas junto aos orgao! 1IIunicipais competeh'tes. o' . 

Art. 2.0 - Para usufruir cia permissao ora concedicia, os interessados 
deverao obter recomenriafao formal ria S eeretaria Municipal de Assistencia Socia/, 
mediante processo · administrativo regular e assinatura de Termo.de Permissao de 
U so junto a ProCHradotja :Geral do Municipio. 
'. .' t 

Art. 3. 0 
- Os permissiontirios ficarao sujeitos ao recolhimento dos 

tfibutos especiJicos previstos no Codigo T ributtirio Municipal 

Arl. 4. 0 - Este Decreto en/ra em vigor na data (Ie" Stttl publicafao, 
revogarias as ~OstfOes em contr~o: 
. ~ ~ i J. ", I :. ' . !.- /. , •. l" ,." 
f • , 

PreJeitura Municipal de Duque de Caxias, r:l7- de agosto de 2009. 

,-~ U L/fG 
JOSE CAMILO 'ZITO DOS SANTOS FILHO 

P~ftito Municipal r·crccr-....w-e-...... ..."or:-.-... ____ -. . ., '; -, c .. ~,~_.- ..... _ . - . 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O     N.º  5665   ,DE  27    DE   AGOSTO  DE   2009. 
 
 

EMENTA: Permite o uso oneroso, a título 
precário, de áreas públicas 
pertencentes ao Município, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Artigo 169, § 3.º da Lei 
Orgânica Municipal, 

 

          D E C R E T A    : 

 
Art. 1.º - Fica permitido , a título eminentemente precário, o uso de 

áreas públicas pertencentes ao Município, para alocação de quiosques  e trailers, por 
pessoas físicas que estejam cadastradas junto aos órgãos municipais competentes. 

 
Art. 2.º - Para usufruir da permissão ora concedida, os interessados 

deverão obter recomendação formal da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
mediante processo administrativo regular e assinatura de Termo de Permissão de Uso 
junto à Procuradoria Geral do Município. 

 
Art. 3.º - Os permissionários ficarão sujeitos ao recolhimento dos tributos 

específicos previstos no Código Tributário Municipal. 
 
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                          Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 27     de  agosto  de  2009. 
 

 
 

     JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                    Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 

 
 


